
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E IDOSO
AO PROJETO DE LEI N.º 32/2026

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n.º 32/2026, de 
autoria da Nobre Vereadora Dani Galdino, que “Dispõe sobre a criação de 
políticas  de  prevenção,  diagnóstico  precoce  e  tratamento  da  Anemia 
Falciforme no âmbito do município de Caçapava.”

Pois bem. Cabe a esta Comissão de Saúde, Assistência Social e Idoso 
opinar sobre projetos que versem acerca de políticas públicas voltadas à 
promoção, proteção e recuperação da saúde da população. 

Nesse sentido,  entendo que o projeto  é  relevante,  pois  institui,  no 
município, um programa de prevenção, diagnóstico e tratamento da anemia 
falciforme, com ações de informação, atendimento e capacitação na rede de 
saúde. 

Portanto, como o enfoque nesse parecer é referente ao ponto de vista 
da Comissão de Saúde, Assistência Social e Idoso, me manifesto favorável 
ao presente Projeto de Lei. 

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se 
necessário. 

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Saúde, 
Assistência Social e Idoso. 

Sala das Comissões, 22 de abril de 2026

Pablo de Oliveira Fernandes – DC
Membro e Relator

Rodrigo Meireles – PL
Presidente

Dandara Pereira César
Leite Gissoni – PSB
Vice-Presidente
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